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CARVÃO VEGETAL- POR PAUlO CUDICO • 
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Côrte......... 3 4 1> 9 11 14 18 19 '!! 2~ 2!> 26 29 30 
Engenho-Novo .. • • 2 3 6 9 12 16 17 19 21 22, !1> 27 28 
Cascadurn .......... 2 4 7 10 14 16 18 19 21 123 26 26 
Sapopemba ••• • • • • . • .. 3 6 !J 13 11 16 18 19122 t~ t:. 
.1.\laumbomba. • ... .. .. .. •• 3 6 tO 11 13 Hi 16 19 22 22 
Queimados... .. .. . • • • .. .. .. 3 7 8 lO 12 13 16 19 19 
Bt-lém........ .. .. .. .. .. . . .. .. 4 3 17, 11 10 13 16 16 
1\lacacos ........................ 7 10·11.13.15 18 19 
Rodpio....... • . • • • • • • . . • • . • • • . • . • 3! 4 .'il7 10 H 
1\lendes • • . • • • . . . . • • . . . . • . • • • • • • • . . • 'l 3 á 8 9 
Santa Anna. • • • • • • • .. .............. , • • 'l 4 7 7 , 
Barra ................................... · 3 3 6' 
Ypiranga ........... , ............... "j·.;.. 3 ·\ I 
Vassouras .................. •• .... ·.: .. "I"' .. · ~ J 

Palado do Rio de Janeiro em t:l de Drzrmbro de 181:[,.-Dr. Aulo11io 
l'rancisco de Paula Souza. 

DECRETO N. 3560 -DE 16 DE DEZEMBRO DE ~8(i:j, 

nesigna os documentos que devem supprir nos Conselhos de 
Gnena as fés 1Le ofiieio, I(Uaudo estas se uão puderem ex
tráhh· pela ausenéia; ou pct·da dos at·chivos dos Corpos. 

Tendo ouvido o Conselho Supremo Militar, Hei 
por bem Determinar: 

Art. 1. 0 !\'os casos de pc1·da, extravio, ou desca
minho dos archivos rios corpos, de onde se possiio 
cxtrahir as Fés ele oflicio, serão estas suppridas nos 
Conselhos de Guerra pelos seguintes documentos: 

L° Certidão extrahida das relações de alteracões, 
ou de amostra, das ordens do dia , c de oütros 
documentos fJIIC por ventura existào, de onde conste 
qual a praça ilo réo, seu estado, e todas e quaesqucr 
circumstandas, ou notas das que dcvão ser insertas 
no Livro l\lestre. 
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2.• .\!Instado do procedimento civil c militm· du 
réo, o qual será passado pelo Commandante da eom
panhia, ou do destacamento a que pertencer, com 
o visto da respt>ctiva autoridade superior. 

Art. 2.0 As disposições do artigo antecedente ficào 
extensivas aos casos de guerra, ou de marchas ra
pidas em que aos Corpos não tiverem acompa
nhado os archivos, c não se puderem por esta 
razão com faeilidade, ou de prompto passar as 
eompctentes Fés de officio. 

Angelo Moniz da Silva Fermz, do Meu Conselho, 
~linistro c Secretario de Estado tios Negoeios da 
Guerra, assim o tenha entendido e f<u:a executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em dezaseis de Dezem
bro de mil oitocentos se5senta c cineo, quadragc
simo quarto da Independencia c do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua ~Jagcstade o Impcl'adol'. 

Angelo Jloni:; da Silvrt Fcr;·a:;. 

DECRETO :'i. 3361 -DE 46 DE DEZE~IBRO DE 186:). 

;\lat·ca o tempo, em que devem ser feita!! as nomca~õcs de 
supplentes dos Jurzes l\lunicipaes. · 

Hei por bem, Usando da attrihuição l]ue me con
fere o art. 102 § 42 da Conslituif;áo lo Imperio, 
Decretar o seguinte : 

Art. 4. 0 1\s nomeações tlos supplentes dos Juizes 
l\Junicipaes serào feitas antes de terminar o qua
triennio nctual e com a antecedencia nccessaria, para 
que os nomeados possão. entrar em exercido, im
medialaiii(\IJle que o dito f(Uatriennio fôr findo. 

t\rt. 2.• A antecedcncia lias nomcaçôes nüo ex
ccder·ú o pl'azo de um mez na t:ôrte, de seis mez~s 
rws Províncias de !\luto Grosso, Goyaz c l\linas Gc
racs e de quatr·o mczes nas demais Províncias 
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